
CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete do Deputado Federal KIM KATAGUIRI

Projeto de Lei nº de 2023

(do deputado federal Kim Kataguiri - UNIÃO-SP)

Dispõe sobre a prescrição

processual pela inércia da

parte

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º. Esta Lei dispõe sobre a prescrição processual pela inércia da parte.

Art. 2º. A Lei nº 13.105, de 2015 (Código de Processo Civil) passa a viger acrescida do

seguinte art. 240-A:

“Art. 240-A. Incorrerá em prescrição independentemente

da demora imputável exclusivamente ao serviço judiciário

quando os autos encontrarem-se sem andamento

processual por prazo superior ao disposto no art. 206 da

Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil) sem

que a parte interessada tenha solicitado pelo seu

andamento”.
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Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

KIM KATAGUIRI

Deputado Federal (UNIÃO-SP)

Justificação

O presente projeto de lei tem como objetivo dar mais segurança jurídica à sociedade,

por meio da disciplina de uma modalidade de prescrição processual que incide nos casos em

que a parte exequente deixa de tomar as medidas necessárias para movimentar o processo

por prazo superior ao disposto no Código Civil. Com efeito, em diversas execuções, a parte

exequente fica inerte por longo período, apenas voltando a movimentar o processo após

muitos anos.

Não é de interesse social que uma execução continue ativa por tanto anos sem que

haja movimentação da parte exequente. Cabe ao credor ser diligente na busca da satisfação

do seu crédito.

Pelo exposto, peço aos eminentes colegas a aprovação do projeto de lei.

Sala das Sessões, (data)

KIM KATAGUIRI

Deputado Federal (UNIÃO-SP)
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